
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de LAGOA D'ANTA
Palácio José Laurentino

k*T,**§*.*[ft caerurrE DA nREFETTA

LEI MUNICIPAL N'327, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2019.

"lnslitui e concede ao funcionário público
municipal de Lagoa d'Anta/RN folso
oniversaria e dá outras providencias. "

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAGOA D',ANTA/RN, faço saber que a

Câmara Legislativa Municipal aprovou eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1o - Fica instituída na esfera do Poder Executivo e Legislativo de
Lagoa d'Anta/RN a "Folga Aniversária", prerrogativa que concede ao funcionário
público municipal o direito a 0l (um) dia de folga remunerada no dia de seu aniversário.

§ 1" - Esta prerrogativa envolve todos os servidores públicos municipais, sejam
concursados, contratados ou ocupantes de cargo em comissão.

§ 2" - O referido objeto desta lei deverá constar no prontuário funcional do servidor
como dia trabalhado.

Art.2" - O Servidor para ter direito a Folga, comunicará seu chefe 03 (três) dias
antes da data de seu aniversário, que efetuará a liberação do funcionário, e constará no
seu cartão ponto através de circular interna.

§ 1" - No caso em que o servidor não almeje o uso do referido direito, o mesmo
deverá comunicar formalmente ao setor administrativo responsável 03 (três) dias úteis
antes de seu aniversário, para que não seja necessário providenciar a sua substituição ou
remanej amento de funcionário.

§ 2" - Em caso de dois ou mais servidores comemorarem seu aniversário no
mesmo dia fica em comum acordo a folga, caso não haja fica estabelecido sorteio por
parte da chefia qual o dia de folga de cada 0l (um).

§ 3" - Em caso do aniversário do servidor incidir em dias de sábado, domingo ou
feriados, o mesmo poderá ser usufruído no primeiro dia útil que antecede ou sucede adata
de seu aniversário, observando o critério do parágrafo anterior.

Art. 3o - Caberá ao setor administrativo responsável controlar e fiscalizar o
cumprimento do previsto nesta lei, bem como observar antecipadamente o número de

servidores beneficiados em cada mês, para providenciar, quando necessário, a

substituição do aniversariante em suas funções, buscando não causar prejuízo ao serviço
público.
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Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Lagoa d'Anta/RN, 08 de fevereiro de 2019.
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TAIANNI LOPES SANTOS
Prefeita Municipal
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GABINETE DA PREFIiI'I'A
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" lnstitui e concede ao .fiutt ionLirio púhlico nrunicipal
de Lagoa d'Ánta./RN íolga a»iversaria e dá ouras
provielencias. "

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAGoA D'ANTA/RN, fAçO
saber que a Câmara Legislativa Municipal apr()vôu eu sanciono a
seguinte lei:

Art. l'- Fica instituída na esfera do Poder Executivo e Legislarivo de
Lagoa d'Anta,/RN a "Folga Aniversária", prerogativa que concede ao
funcionário público municipal o direito a 0t (um) dia de folga
remunerada no dia tle seu aniversário.

§ l'- Esta prerrogativa envolve tod<ls os seryidores pírblicos
municipais, sejam concursados. cônh?tados ou ocupantes de car.go em
comissão.

§ 2" - O referido objeto desta lei deverá consrar no prontuário
firncional do servidor como dia trabalhado.

4ft.2'- O Servidor para ter direito a Folga, conrunicará seu cheÍ'e 03
(três) dias antes da data de seu aniversário. quc etetuará a liberaçâo do
funcionário, e constará no scu caftào ponto atrâ\1ós dc circular intcrna.

§ l"-No caso em que o servidornâo almeje o uso do reÍàrido direito,
o mcsmo dcverá comunicar fomalnrcntc ao setor administrativo
responsável 03 (três) dias úteis antes de seu anivcrsário, para que não
seja necessário pÍovideuciâr a sua substituição ou remanejamento de
funcionário.

§ 2' - Em caso de dois ou mais servidores corrtemorarem seu
anivcrsário no ntcsmo dia fica cm comunt acortlo a Íblga, caso não
haja fica estabelecido sorteio por.parte da chefia qual o dia de fotga de
cada 0l (um).

§ 3o - Em caso do aniversário do servidor inci.lir. cm dias de sábado,
dorningo ou feriados, o mesmo poderá ser usuÍhrído no prirneiro dia
útil que antcccdc ou succde a data dc scu anirrcrsário. obscruando o
critério do parágrafo anterior.

Art. 3" - Caberá ao sctor adntinistrativo rcsponsável controlar c
fiscalizar o cumprimento do previsto nesta lei, bem como observar
antecipadamente o núrnero de servidores benetlciailos enr cada mês.
para providenciar. quando necessário, a substituiçào do aniver.sariante
em suas firnções, buscando não causar prejuízo ao scr.viço público.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas
as disposições em contrário.

Lagoa d'Anta,/RN, 08 de fevereiro de 201 9.

TAIANNI LOPES SANTOS
Preflita Municipal
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